
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-255 – Vitória – ES

27 3357-7530

FLUXO DE ATIVIDADES PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA NO ÂMBITO DA PRPPG – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E

PÓS-GRADUAÇÃO

Considerando o  Regimento  Geral  do  Ifes  (2010).  Art.  32.
Compete  à  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação
diretamente e por meio de suas diretorias e demais órgãos
executivos  complementares:  XVIII.  Propor  e  analisar  a
proposta  de  convênio  com  entidades  que  desenvolvam
atividades de ensino de Pós-Graduação,  bem como outros
convênios propostos relacionados às atividades de Pesquisa.

Considerando a Resolução do Conselho Superior nº 18, de
14  de  julho  de  2017,  que  Homologa  as  orientações  para
utilização dos instrumentos jurídicos de parcerias do Ifes.

Considerando a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que
dispõe  sobre  estímulos  ao  desenvolvimento  científico,  à
pesquisa,  à  capacitação  científica  e  tecnológica  e  à
inovação,  e  faculta  à  ICT  –  Instituição  Científica,
Tecnológica  e  de  Inovação  celebrar  acordos  de  parceria
com  instituições  públicas  e  privadas  para  realização  de
atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de
desenvolvimento  de  tecnologia,  produto,  serviço  ou
processo.

1. Elaboração do Plano de Trabalho (Anexo 01), base da proposta de Acordo de
Cooperação Técnica, entre as Equipes Executoras do Ifes e da Instituição Parceira.

2.  A  Coordenação  do  Plano  de  Trabalho  faz  sua  apresentação  à  Diretoria  de
Pesquisa e Pós-graduação do Campus (DPPG).

3. A DPPG abre processo com a solicitação de aprovação do Plano de Trabalho à
Diretoria-Geral do Campus.

4.  A Diretoria-Geral do Campus encaminha o processo à PRPPG solicitando a
formalização da proposta de Acordo de Cooperação Técnica.

5.  A PRPPG formaliza a solicitação da proposta de Acordo de Cooperação ao
Reitor.

6. Aprovada a proposta de Acordo de Cooperação pelo Reitor e pela Instituição
Parceira, promove-se a assinatura do Termo de Acordo de Cooperação, e também se efetiva sua
publicação no Diário Oficial da União.

7.  Execução  do  Plano  de  Trabalho  do  Acordo  de  Cooperação  pelas  Equipes
Executoras.

1



8. Conclusão da vigência do Acordo de Cooperação e de seu Plano de Trabalho.
Consolidação da Prestação de Contas pelas Equipes Executoras: produção de Relatório Técnico
Final a ser entregue à DPPG e à PRPPG.

Vitória, 21 de setembro de 2018.

André Romero da Silva
Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação
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Anexo 01

FORMULÁRIO

PLANO DE TRABALHO 

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _________/________

1 – DADOS CADASTRAIS DO IFES

Denominação: Ifes – Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Espírito Santo

CNPJ: 10.838.653/0001-06

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 50, Santa Lúcia

Cidade: Vitória UF:

ES

CEP:

29056-264

DDD/Telefone:

(27) 3357 7502

E-mail Institucional:

gabinete@ifes.edu.br

Reitor do Ifes: Jadir José Pela

CPF: 478.724.117-68 Cargo/Função: Professor

Coordenador (a) do Plano de Trabalho:

CPF: Cargo/Função:

Telefone: E-mail:

Celular: Setor:

2 – DADOS CADASTRAIS DO (A)…………………….

Denominação: CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: 

ES

CEP: DDD/Telefone: e-mail Institucional:

Diretor-Presidente:

CPF: Cargo/Função:

Coordenador (a) do Plano de Trabalho:

CPF: Cargo/Função:

Telefone: E-mail:

Celular: Setor:

3 – IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

3.1 – Título do Projeto: 3.2 – Período de Execução

Início: Término:

3.3 – JUSTIFICATIVA 
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3.4 – OBJETIVOS

3.5 – METAS

3.6 – METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

4 – RECURSOS FINANCEIROS (APORTE DE DINHEIRO)

5 – RECURSOS ECONÔMICOS INSTITUCIONAIS (CAPITAL HUMANO, INFRAESTRUTURA ETC.)

6 – PROPRIEDADE INTELECTUAL

Os direitos de propriedade intelectual das Instituições Participes sobre os resultados das pesquisas
desenvolvidas  no  âmbito  do  presente  Termo  de  Convênio,  patenteáveis  ou  não,  deverão  ser,
obrigatoriamente, disciplinados através de termo aditivo.

A exploração econômica, além das responsabilidades das Partícipes, dos resultados das pesquisas
desenvolvidas  no  âmbito  do  presente  Termo  de  Convênio,  patenteáveis  ou  não,  não  poderá  ser
realizada sem a regulamentação através de termo aditivo.

A  cessão  a  terceiros  dos  direitos  de  propriedade  não  poderá  ser  realizada  sem  a  anuência,
formalizada por escrito, da outra Partícipe.

7 – FORMA DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS RESULTADOS

8 – ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

8.1 – Atribuições do Ifes:
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8.2 – Atribuições do (a)....................

9 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição das atividades a serem 
desenvolvidas

Bimestres

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º
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Vitória, ES, ______ de  _____________ de __________.

Jadir José Pela

Reitor do Ifes

(nome)

Diretor-Presidente

(nome)

Coordenador (a) Plano de Trabalho pelo Ifes

(nome)

Coordenador (a) Plano de Trabalho pelo ………..
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